
LEI MUNICIPAL NÂº 2.642, DE 17/10/2013

INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, E DÃ� OUTRAS PROVIDÃŠNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, Estado do Rio Grande do Sul, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 143, inciso III,
da Lei OrgÃ¢nica Municipal, que tendo a CÃ¢mara de Vereadores APROVADO, sanciona e promulga a seguinte LEI:

CAPÃ�TULO I - DISPOSIÃ‡Ã•ES PRELIMINARES

Art. 1Âº  (Este artigo foi revogado pela Lei Municipal nÂº 3.041, de 09.07.2020).

Art. 2Âº  (Este artigo foi revogado pela Lei Municipal nÂº 3.041, de 09.07.2020).

CAPÃ�TULO II - DO REGISTRO E DA LEGALIZAÃ‡ÃƒO
SeÃ§Ã£o I - Da consulta prÃ©via, inscriÃ§Ã£o e baixa

Art. 3Âº  (Este artigo foi revogado pela Lei Municipal nÂº 3.041, de 09.07.2020).

SeÃ§Ã£o II - Do alvarÃ¡

Art. 4Âº  (Este artigo foi revogado pela Lei Municipal nÂº 3.041, de 09.07.2020)

SeÃ§Ã£o III - Da InscriÃ§Ã£o do Microempreendedor Individual

Art. 5Âº  (Este artigo foi revogado pela Lei Municipal nÂº 3.041, de 09.07.2020)

CAPÃ�TULO III - DA FISCALIZAÃ‡ÃƒO ORIENTADORA

Art. 6Âº  (Este artigo foi revogado pela Lei Municipal nÂº 3.041, de 09.07.2020)

Art. 7Âº  (Este artigo foi revogado pela Lei Municipal nÂº 3.041, de 09.07.2020)

Art. 8Âº  (Este artigo foi revogado pela Lei Municipal nÂº 3.041, de 09.07.2020)

Art. 9Âº  (Este artigo foi revogado pela Lei Municipal nÂº 3.041, de 09.07.2020)

CAPÃ�TULO IV - Do AGENTE DE DESENVOLVIMENTO

Art. 10.  (Este artigo foi revogado pela Lei Municipal nÂº 3.041, de 09.07.2020)

CAPÃ�TULO V - DO ACESSO AOS MERCADOS
SeÃ§Ã£o I - Das aquisiÃ§Ãµes pÃºblicas

Art. 11. Nas contrataÃ§Ãµes pÃºblicas de bens, serviÃ§os e obras, deverÃ¡ ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando:
   I - a promoÃ§Ã£o do desenvolvimento econÃ´mico e social no Ã¢mbito municipal e regional;
   II - ampliaÃ§Ã£o da eficiÃªncia das polÃ�ticas pÃºblicas; e
   III - o incentivo Ã  inovaÃ§Ã£o tecnolÃ³gica.
   ParÃ¡grafo Ãºnico. Subordinam-se ao disposto nesta Lei, alÃ©m dos Ã³rgÃ£os da administraÃ§Ã£o pÃºblica municipal direta, os fundos
especiais, as autarquias, as fundaÃ§Ãµes pÃºblicas, as empresas pÃºblicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas
direta ou indiretamente pelo MunicÃ�pio.

Art. 1 2 Para a ampliaÃ§Ã£o da participaÃ§Ã£o das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitaÃ§Ãµes, os Ã³rgÃ£os ou entidades
contratantes deverÃ£o, sempre que possÃ�vel:
   I - instituir cadastro prÃ³prio, de acesso livre, ou adequar os eventuais cadastros existentes, para identificar as microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas regionalmente, com as respectivas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a notificaÃ§Ã£o das licitaÃ§Ãµes e
facilitar a formaÃ§Ã£o de parcerias e subcontrataÃ§Ãµes;
   II - estabelecer e divulgar um planejamento anual das contrataÃ§Ãµes pÃºblicas a serem realizadas, com a estimativa de quantitativo e de data
das contrataÃ§Ãµes;
   III - padronizar e divulgar as especificaÃ§Ãµes dos bens e serviÃ§os contratados, de modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno
porte para que adequem os seus processos produtivos; e
   IV - na definiÃ§Ã£o do objeto da contrataÃ§Ã£o, nÃ£o utilizar especificaÃ§Ãµes que restrinjam, injustificadamente, a participaÃ§Ã£o das
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente.

Art. 13. Os Ã³rgÃ£os e entidades contratantes poderÃ£o realizar processo licitatÃ³rio destinado exclusivamente Ã  participaÃ§Ã£o de
microempresas e empresas de pequeno porte nas contrataÃ§Ãµes cujo valor seja de atÃ© R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
   ParÃ¡grafo Ãºnico. NÃ£o se aplica o disposto neste artigo quando ocorrerem as situaÃ§Ãµes previstas no art. 16 desta Lei, devidamente
justificadas.
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Art. 14. Nas licitaÃ§Ãµes para fornecimento de bens, serviÃ§os e obras, os Ã³rgÃ£os e entidades contratantes poderÃ£o estabelecer, nos
instrumentos convocatÃ³rios, a exigÃªncia de subcontrataÃ§Ã£o de microempresas ou empresas de pequeno porte, sob pena de
desclassificaÃ§Ã£o, determinando:
   I - o percentual de exigÃªncia de subcontrataÃ§Ã£o, de atÃ© 30% (trinta por cento) do valor total licitado;
   II - que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverÃ£o estar indicadas e qualificadas pelos licitantes com a
descriÃ§Ã£o dos bens e serviÃ§os a serem fornecidos e seus respectivos valores;
   III - que, atÃ© no momento da assinatura do contrato, deverÃ¡ ser apresentada a documentaÃ§Ã£o da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, bem como ao longo da vigÃªncia contratual, sob pena de rescisÃ£o;
   IV - que a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo mÃ¡ximo de trinta dias, na hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o da
subcontrataÃ§Ã£o, mantendo o percentual originalmente subcontratado atÃ© a sua execuÃ§Ã£o total, notificando o Ã³rgÃ£o ou entidade contratante,
sob pena de rescisÃ£o, sem prejuÃzo das sanÃ§Ãµes cabÃveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituiÃ§Ã£o, em que ficarÃ¡ responsÃ¡vel
pela execuÃ§Ã£o da parcela originalmente subcontratada; e
   V - que a empresa contratada responsabiliza-se pela padronizaÃ§Ã£o, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da
subcontrataÃ§Ã£o.
   Â§ 1Âº DeverÃ¡ constar ainda do instrumento convocatÃ³rio que a exigÃªncia de subcontrataÃ§Ã£o nÃ£o serÃ¡ aplicÃ¡vel quando o licitante for:
      I - microempresa ou empresa de pequeno porte;
      II - consÃ³rcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei nÂº 8.666,
de 1993; e
      III - consÃ³rcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participaÃ§Ã£o igual ou superior ao percentual
exigido de subcontrataÃ§Ã£o.
   Â§ 2Âº NÃ£o se admite a exigÃªncia de subcontrataÃ§Ã£o para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado Ã  prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os acessÃ³rios.
   Â§ 3Âº O disposto no inciso II do caput deste artigo deverÃ¡ ser comprovado no momento da aceitaÃ§Ã£o, quando a modalidade de licitaÃ§Ã£o
for pregÃ£o, ou no momento da habilitaÃ§Ã£o nas demais modalidades.
   Â§ 4Âº NÃ£o deverÃ¡ ser exigida a subcontrataÃ§Ã£o quando esta for inviÃ¡vel, nÃ£o for vantajosa para a administraÃ§Ã£o pÃºblica ou
representar prejuÃ�zo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, devidamente justificada.
   Â§ 5Âº Ã‰ vedada a exigÃªncia no instrumento convocatÃ³rio de subcontrataÃ§Ã£o de itens ou parcelas determinadas ou de empresas especÃ�
ficas.
   Â§ 6Âº Os empenhos e pagamentos referentes Ã s parcelas subcontratadas poderÃ£o ser destinados diretamente Ã s microempresas e empresas
de pequeno porte subcontratadas.

Art. 15. Nas licitaÃ§Ãµes para a aquisiÃ§Ã£o de bens, serviÃ§os e obras de natureza divisÃvel, e desde que nÃ£o haja prejuÃzo para o conjunto
ou complexo do objeto, os Ã³rgÃ£os e entidades contratantes poderÃ£o reservar cota de atÃ© 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, para a
contrataÃ§Ã£o de microempresas e empresas de pequeno porte.
   Â§ 1Âº O disposto neste artigo nÃ£o impede a contrataÃ§Ã£o das microempresas ou empresas de pequeno porte na totalidade do objeto.
   Â§ 2Âº O instrumento convocatÃ³rio deverÃ¡ prever que, nÃ£o havendo vencedor para a cota reservada, esta poderÃ¡ ser adjudicada ao vencedor
da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preÃ§o do primeiro colocado.
   Â§ 3Âº Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataÃ§Ã£o da cota reservada deverÃ¡ ocorrer pelo preÃ§o da cota
principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.

Art. 16. NÃ£o se aplica o disposto nos arts. 13 a 15 quando:
   I - nÃ£o houver um mÃnimo de trÃªs fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local
ou regionalmente e capazes de cumprir as exigÃªncias estabelecidas no instrumento convocatÃ³rio;
   II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nÃ£o for vantajoso para a administraÃ§Ã£o ou
representar prejuÃ�zo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
   III - a licitaÃ§Ã£o for dispensÃ¡vel ou inexigÃ�vel, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nÂº 8.666, de 1993;
   IV - a soma dos valores licitados nos termos do disposto nos arts. 13 a 15 ultrapassar vinte e cinco por cento do orÃ§amento disponÃvel para
contrataÃ§Ãµes em cada ano civil; e
   V - o tratamento diferenciado e simplificado nÃ£o for capaz de alcanÃ§ar os objetivos previstos no art. 1Âº, justificadamente.
   ParÃ¡grafo Ãºnico. Para o disposto no inciso II, considera-se nÃ£o vantajosa a contrataÃ§Ã£o quando resultar em preÃ§o superior ao valor
estabelecido como referÃªncia.

Art. 17. Em licitaÃ§Ãµes para aquisiÃ§Ã£o de produtos para merenda escolar, destacadamente aqueles de origem local, a AdministraÃ§Ã£o
PÃºblica Municipal utilizarÃ¡ preferencialmente a modalidade do pregÃ£o presencial.

SeÃ§Ã£o II - EstÃ�mulo ao mercado local

Art. 18. A administraÃ§Ã£o municipal incentivarÃ¡ a realizaÃ§Ã£o de feiras de produtores e artesÃ£os, assim como apoiarÃ¡ missÃ£o tÃ©cnica para
exposiÃ§Ã£o e venda de produtos locais em outros municÃ�pios de grande comercializaÃ§Ã£o.

CAPÃ�TULO VI - DAS DISPOSIÃ‡Ã•ES FINAIS

Art. 19. Fica instituÃ�do o Dia Municipal da Micro e Pequena Empresa e do Desenvolvimento, que serÃ¡ comemorado em 5 de outubro de cada ano.
   ParÃ¡grafo Ãºnico. Nesse dia, serÃ¡ realizada audiÃªncia pÃºblica na CÃ¢mara dos Vereadores, amplamente divulgada, em que serÃ£o ouvidas
lideranÃ§as empresariais e debatidas propostas de fomento aos pequenos negÃ³cios e melhorias da legislaÃ§Ã£o especÃ�fica.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÃ§Ã£o.

GABINETE DO PREFEITO DE TRIUNFO/RS, em 17 de outubro de 2013.

Mauro Fornari Poeta
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art24


Sergio Antonio Odorizi
SECRETÃ�RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÃ‡ÃƒO


	LEI MUNICIPAL NÂº 2.642, DE 17/10/2013
	INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, E DÃ� OUTRAS PROVIDÃŠNCIAS.


